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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 075/202 I

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
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SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade Pregão
Presencial para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de marcenaria,
para confecção, instalaçâo e manutenção corretiva, com fornecimento de materiais e mâo de obra,
visando atender as necessidades das secretarias, conforme solicitação e termo de referência em
anexo, solicitamos a Vossa Seúoria, através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamentií,ria e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de julho de 2021 .

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO MUNI

ALVF],S
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TERMO DE REFERÊNCIA

.I - OBJETO

1 .1 Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de marcenaria, para
confecção, instalação e manutenção corÍetiva, com fornecimento de materiais e mão de
obra, visando atender as necessidades das secretarias.

2.1 Faz-se necessária a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
marcenaria, haja vista, a necessidade das secretarias em adquirir moveis novos e
manutenção corretiva nos moveis já existentes, uma vez que, o município de Santo Antônio
do Leste-MT, é mais afastados dos grandes centros, onde tem maior opçÕes de lojas com
movels já prontos, torna-se mais viável a contratação de empresa especializada nos
serviços técnicos de marcenaria, pois, estes atenderão de maneira mais eficaz as
especificaçÕes e adequará de maneira mais precisa aos espaços onde seráo instalados,
por seÍem fabricados sob medida.

2.2 justifica-se, também, a necessidade da contratação de empresa especializada por não
constar no quadro funcional de servidores um profissional da área, bem como, local
adequado para realizaçâo de tais serviços e materiais específicos para a fabricação e ou
manutenção dos móveis.

3. DA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

coD.
FORN.

DESCRTÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

107 4
METRO

OUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO,
INSTALACAO. PRODUCAO E

MONTAGEM EM GERAL . DO TIPO
MARCENARIA. FABRICACAO,
INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS
SOB MEDIDA. COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES,

1 510 R$ R$

229605-5 '1086

HORA
RS R$

ITEM

2

00037610

4. OAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEOORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a llcitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br I
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2 - JUSTIFICATIVA

SERVICO DE MARCENARIA . PARA
MANUTENCAO CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA
MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES

3030

coD.
TCE
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a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os seÍviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente,

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçâo especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

Í) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de í 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deveráo ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação:

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas inteÍnas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'3ó7 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou impeíeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a
execuçâo dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao MunicÍpio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçâo dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperÍeiçôes no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

Unidade 09 SecretaÍia Municipal de ViaÇão, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 15.452.5011 .2062 Manutenção da Sec. Mun. de Viação e Obras
601Ficha

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Artônio do Leste/MT

6. DO VALOR ESTIMADO
O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXX)ü (XXXXXXXXXXXX).

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
7.1 . Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
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Despesa/Íontê 3 3.90 39 outros Servaços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 07

Funcional programática 8 244 5009 2059 Manutenção dos Programas Assistenciais
Ficha 492

Oespesa/fonte 3.3.90 39 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

E-mail: licitâcâo@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Coiás - N'367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78ó28-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

Unidade 00 Secretaria Municipal de Educação ê Cultura
Funcional programática 12 .122 .5007 .2036 Manutençáo das Atividades de Sec. Mun. de

Educação e Cultura
Fiche Jbtl
Dêspesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2160 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

Fic ha 146

Despesa/fonte 3 3.90.39

Unidade 10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio
Ambiente

Funcional programática 20.601 .5012.2068 Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. e Meio
Ambiente

Ficha 690
Despesa/fonte 3.3.90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04 SecÍetaria Municipal de Economia e Finanças
Funcional programática 4.123.5005.2020 Manutenção das Atividades da Secretaria
Fic ha 111

Despesa/fonte 220n20 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 02 Gabinete do Prefeito
Funcional programática 4 122.5002 2005 Manutenção do Gabinete do Prefeito
Fic ha )q

Oespesa/fonte 3.3.90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e LazeÍ
Funcional programática 27 .812.50'13.2072 ManutenÉo da Se. Mun. de Desporto e Lazer
Fic ha 729

Despesa/Íonte 3 3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

03 Secretaria Municipal de Administraçáo e
Planejamento
Manutenção das Atividades da Secretaraa

Ficha 65
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

.l

SANTO ANTONIO DO L T

Outros ServaÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade

Unidade

Funcional progÍamática 04.122.5004.2012
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8. DA EXECUÇÃO OO SERV|ÇO

8.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com
zelo e destreza;

8.3. Os serviços compÍeenderão: item 1: Confecção sob medida, instalação e garantia de
no mínimo 12 (doze) meses; item 2: Manutençáo corretiva, com fornecimento de materiais,
com garantia mínima de 30 (trinta) dias.

8.5 Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante;

8.6 A prestação do serviço de confecçáo dos móveis ocorrerá permanentemente nas
dependências da Contratada.

9. DOS LOCATS E PRAZO DE REALTZAçÃO DOS SERVTÇOS

9.1. Os serviços deverão ser realizados neste município. A contratada deverá buscar e
entregar os móveis que necessitem de manutenção nos locais indicados pela administraçáo
e ou secretaria responsável.

9.2 O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis para serviços de
manutenção e 15 (quinze) dias para confecção, para entrega destes em perfeita execução.

í0. ACoMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAÇÃO

10.1. Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pelo(a) Servido(a), nomeado(a) fiscal de
contratos por portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

11. PAGAMENTO

11.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

1'1 .3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,

E-mail: licitâcao@saÍttoântor!iodoleste.mt.gov.br
Ar'. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

8.2. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira no horário das
07h00min às 17h00min, e aos sábados das 07h00min às 12h00min, ou em horário a ser
estabelecido e alterado de acordo com a conveniência administrativa, devendo ser feita
escala de horário, de forma que seja a melhor para atender aos serviços;
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nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

í 1.7. A Prefeitura Municipal nâo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transÍerência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12. CONDrçÕES GERAIS

12.1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege
a presente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contêmplar todas as despesas que o compõem
(materiais para execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais,
impostos, taxas, etc.).

Santo Antônio do Leste, 05 de julho de 2021.

(

CLAU NE OLIVEIRA DOS SANTOS

SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PORTARTA 002/2021 DE 01t01t2021

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS

SE MUNICIPAL DE DESPORTO E IÁZER

PORTARTA 007/2021 0E 01tO1t2021

E-mail: licitacao@santoanloniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) J.IEE-I0E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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D IZ DE CASTRO
SE ro ICIPAL DE AGRICULTURA TURISMO E

MEIO AMBIENTE

PORTARTA 003/2021 0E 01101t2021

EDEMAR MENEGASSI
SEC. MUNICiPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS

PORTARTA 005/2021 DE 01t0112021

PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARTA 004/2021 DE 01t01t2021

COS DA SILVA ALVES

SEC, MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARTA 001/2021 0É 01t01t2021

lAr* I oarl ÀA,
ROSANI MENEGASSI ALVES

SEC MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PORTARTA 006/2021 0E 011O112021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

c OS REZENDE
SEC R ro MUNTcTPAL DE ADMTNTSTRAÇÂo E

PLANEJAMENTO

PORTARTA 264/2021 0E 18tO612021

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sanla lnês - Fone: (66) 34E8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362000í-90

Página 1

Rsquisiçáo Roaponsável

0í635'2í LUIS CARLOS REZENDE
D€3criçáo

SOLICITAçÃO GERADA PARA COTAçÃO DE VÁRIAS SOLICITAçÔES

Dela

05107 t2021

Poder

órgão

Setor Solicitantê

Centro de CuEto

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observagão
soLrcrrAçÓEs
o16Ut21
01633/21
01632121
01627t21
0162012'l
01s t9/21
01618/21
01617121
01616/21

Item Cód. Produto Cód.TCÊ Descrição do Produto
Dsscriçáo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Otde ReÇ. c. custo
Obs€rvaçáo

í 001.033.526 00037610 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM ÉM GERAL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNÉCIMENTO DE UIATERIAIS, MOVEIS DOS IVAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDAOES

MT2 250

2 00,1.073.527 229605-s SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 0

3 00í.033.526 OOO376iO SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E I\TONTAGEM EMGERAL-DOTIPO I\TARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVÊIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MT2 '100 0 24

4 oo,t.o33.s27 22960s.s SERVICO DE MARCENARIA - PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIAOOS TIPOS E FINALIOADES

H 0 24 -n
l.a
z

ac
@

5 00í.033.528 000376i0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GER L - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTAT.ACAO E MONTÂGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO OE IÚIATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MÍ2 30 0 7
,
:

6 001.033.s27 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA. PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DÉ MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MÂIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 50 7

7 00t.033.526 00037ôí0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL-OOTIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEOIDA, COM FORNECIMENTO DE UIATERIAIS, MOVEIS OOS MAIS VA

MT2 30

( (

Solicitação de Íúateriais / Serviços

0 1

I

300

0

023
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Pâgina 2

Solicitação ds Matoriais / Sorviços

RIADOS TIPOS E FINALIDADES

8 001.033.527 229605-5 SERVTCO DE MARCENARTA - PARA MANUTENCAO CORRETTVA COM FORNECTMENTO DE MATERTATS. PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

30

I 001.033.528 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PROOUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDÂ, COM FORNECIMENTO OE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS ÍIPOS E FINALIDAOES

MT2 50 0 15

10 001.033.527 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA - PARA MÂNUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO OE MATERIAIS, PAFÂ MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 80 0 15

MÍ2 300 0 11

12 00r.033.527 229605-5 SERVICO OE MÂRCENARIA . PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIIUENTO OE MATERIAIS, PARA MOVEIS O
OS MÂIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 300

13 001.033.526 000376,t0 SERVICO OE CONFECCAO, INSTÂLACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL- DO TIPO MARCENARIA, FABRICAC^
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEOIOA. COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MÂIS VA
RIADOS TIPOS E FINÂLIDADES

MT2 250 0 12

14 001.033.s27 229805€ SERVICO DE MARCENARIA . PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. PARA MOVEIS D
OS MAIS VÂRIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 720 0 '12

í5 001.033.526 000378í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALÂCAO, PROOUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVÊIS DOS MÂIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MT2 200 0 18

í6 001.033.527 229805.5 SERVICO DE MARCENARIA . PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO OE MATERIAIS, PAFÂ MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 1000 0 18

í7 00í.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERÂL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O. INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIOA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MÍ2 300 2

H 300 2

retárioPresidente AlmoxariÍado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôs
CNPJ: Ol.2í7.3821000í-90

H 023

11 00í.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTAI,ACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL- DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
, O, INSTALACAO E MONTAGEM OE MOVEIS SOB MEDIDA. COM FORNECIMENTO DE MÂTERIAIS, MOVEIS OOS MAIS VA

RIADOS TIPOS E FINALIOADES

0 11

0

í8 ooí.033.s27 229605§ SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARÂ MOVEIS O
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

0
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(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Senta lnôs
CNPJ: 04.2í7.3621000í-90

Solicitação de MatoÍiais / Sorviçoe

Requisição Rêsponsável

0183421 LUIS CARLOS REZENDE
t»scÍiÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MARCENARIA

Data

0510712021

PodeÍ

órgão

Sêtor Solicitânt6

CentÍo de Custo

Placa

Observação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MARCENARIA , PARA CONFECÇÂg, INSTALAÇAO E MANUTENÇÀO CORRETIVA , COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS É MÀO OE OBRÂ, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTFÂÇÃO

Item cód. Produto cód.TcE Descíiçâo do Produto Unidado Qtde Qtdê R6c. C. Custo
Desc Detalhada do PÍoduto Obse

MT2 300 0 2

2 OO1.O33.SZ7 229605-5 SERVICO OE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 0 2

Secretário Almoxarifado

*
9F

.''|

a
z

a
C
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PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADii E PLANEJ.

í ooí.033.s26 oOO376tO SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E I\TONTAGEM EMGERAL- DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEI' DE ii|OVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DÊ MATERIAIS, MOVEIS DOS IUAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

300

Presidente
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O setor de licitação solicita a secretaria que indiquem se há interesse no
processo que terá início a partir do presente instrumento

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
marcenaria, para confecção, instalaçâo e manutenção corretiva, com
fomecimento de materiais e mão de obra, visando atender as
necessidades das secretarias.

1

coD.
TCE

coD.
FORN.

DESCRTÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

R$ R$00037610 1074
METRO

QUADRADO

300

R$ R$229605-5 1086
HORA

SERVICO DE MARCENARIA - PARA
MANUTENCAO CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA
MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES.

2

(

Solicitaçáo de inclusáo no processo e quantitativo

SERVICO DE CONFECCAO,
INSTALACAO, PRODUCAO E

MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO,
INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS
SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

300

r
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Continuidade do progresso, de mãos dada
Gestão 2O2ll2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal ,je Santo
Antonio do Lestc, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOI,VE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. LUIS CARLOS
REZENDE. para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENT O desta Prefeitura.

Ârtigo 2'- Determinar a Secretaria l\{unicipal de

Administraçào e Plane.iamcnto qLre tonle as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portalia entra em vigor na data dc sua

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

RE(;ISTRA-SL,
PUBLICA-SE

CI.]NIPRA-SE.

(;..\I}I\E'T E D() PREFEII'O
l'll: IÍt l)tl,lt NHO DE l02l

,lori[ ARIMA't-ÍitA vlE A ALVL, S

l'RUF EI'f() VItIN PAL

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANT0UIO DO LESTE

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br 
IRua A ' No 367 ' Jardim SanÍa ,nês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP:18.628-OO0 - Santo Antônio do Leste/MT

e-mail : preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

aOa.

PORTARTA N',.261/2021.
DE: l8 DE JUNHO DE202l.

publicação.

/

R.'gistrada na sccreta:'ia de Adrniuistração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costLure. confbrrlc na leeisiaçâo em vigor.
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LEIA-SE

AÍtigo to - CONCEDÊR a servrdor púbtco eíerivo JERO TUO LE ES OE
SIQUEIRA, FunÉo c.atifrcada no vêloí de RS 1./a00,00 (Hum mll c quã-
lÍocentos rcais).

AÀigo ? - Detemnoaí â Secjetaria Municipal dê AdministreÉo e plahcia-

menlo que tomê es píovadéncias necessárias paÍa a erec!çào de§ta poí-
taÍie

Anigo 30 - E3ta PortâÍia entrâ em vigoí na dala de §ua publtcação.

Ârtigo,lo - Revogem - se âs disposrçôes em coôlraíro

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUi'PRA.SE.

GAAINETE DO PREFElrO

EÍÍ: 18 OE JUNHO DE 202í.

JOSE ARIIIÁTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUUNICIPAL

Regrstrada ,la SêcrêlaÍa de AdnnnrskaÇào ê Plaílelânrento e Pubtcáda
pa. aíracâo eo1 local de aosiume coníortne na legrslâçáo enr vqor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 26412021.

PREFÊIT URA'R ÉC U RSOS HUMANOS
PÔRTÂRIA N' 263/202í

Anigo 2.. Oelermrnar â Secrelaía MunrcDal de Adminlslraçáo que tome
as provrdénoas neccssánas para a erêcuÉo destê ponaía.

AÍtigo 3o. Esta Poílaíra entía em vqor na data de sua publicâção

FLS

JOSE ARIIúAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Reg'súada na Secretana ale AdmrnLslíação e Planelamento e Pubhcâde
poÍ aÍraçào em local de costume coníorme na legrslação em vrgor

PREFEIÍURA/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA No. 26y2021.

OE: 18 OE JUNHO DE 202'1.

O|SPÔE SOBRE A AUTORIZAÇÂO PARA EFEÍUAR O REGIiIÉ DE
ADIANTA'IENÍO À SERVIOOR PUBLICO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS
PROVloÊ CIAS.

JOSE ARI]IAIEIA VIEIRA ALVES, Prcêito Munrcipal de Santo Ântonro

do Lestê. Estado de Mato GÍosso. no uso de suas atÍiburções legais. com
íundemenlo no aÍtqo 5'l da Lei FêdêÍal n' 8.666/93.

RESOLVE:

AÍtigo í0 - Autonzar a SecÍetana Munigpal de Economia e Frnanças con-

cêdêr ao Exmo- Sí. Josê AnmetêE Viería Alves - Preleito Municrpel. adts

antamenlo no valor de RS 800.00 (ortocêntos reais).

AÍtigo 29 - O adrantameíto s€rvrrá paía atendeí o drsposto no Artigo 4' dâ

Le, Munrcrpal n' 032/2001 de lTdeagosrode?001.

Artigo 3". Os rêcuÍsos seráo de$inâdos a eplicação nos elêmentos dê

despesâs dâs s.gurntes dolaçôes orçâmentáías

02.01.04 r22 5002.2005 - GABTNETE DO PREFETTO

3390 30 - Málêôsl de Consumo Rg 80O 00

AÉigo 40 - A prestaçào de Contas deveíã seí eletuada dent,o do prâzo de

30 (trinlêr drâs a conlaÍ da datã do íecebrmento do nuíneíáno à TesouÍa-

Íta

Artigo 5o . Estâ PoÍtaria enúará em vEor na data de sua publrcaçào. revo-

gando as dEposiçô€s em contráÍo

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 18 OE JUNHO OE 2021.

JOSE ARIIâATEIA VIEIRA ALVES

PRÉFEITO ÍtIUI{ICIPAL

Regrstrada ôa Secretanâ de AdmhistíeÇào e Planelamento e PublÉãda
por afiração em local de costume, conforne na legislaçáo êm vigoÍ.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 27íl2021.

OE: í6 OE JUNHO DE 2021.

CONCEDE A SERVIDOR PUBLICO WEVERTON ANCELMO PEREIRA

OE SOUSA, FUNÇÀO GRAÍIFICADA E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeÍto Munropal de Sânto Antonro

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atriburÇôes legârs.

DÉ:18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATÉ|A úEIRA ALVES. PreÍe[o I\lunrcrpal de Santo Antonro

d: Lesle Estâdo ãe Mato Gícsso .rc lrsr c,e suãs alnbu.Çóes legars

RESOLVEI

Artrqo 'l - Ni-\lvlFlA ú :i, LUIS CARLOS REZENDE parã resDondeÍ pelo

., i : \t . Rt À{t. ut Au'-irNt:,,RÀ, Àot PtÂNFJAM.-NIO oestâ

Anigo 2' - ,eielllrrrar a Secí€tê.rá lrú\crÉal Je Âdnrnrslíaçãô e Plane,a-
,.:. 1i]:;L'e tulle as D,orrdénciâs iecessaÍâ§ pa,a 3 erecuqáo óesta por-

,:. ,,1,, :l - iii.r r_.1ôi,aÉírr ar cnr,rqi:_ra ijalâ JÊ srre publcaçào

a.t,.ro I - -r,/|--rrr se a\,:lrslri!i? -:.s er" /-)nl,aír(,

REGTSÍRA,SE

Pd BLICA.S€

CUMPRA-S€,

GABINETE DO PRÉFEITÔ

EM: 18 OE JUNHO DE 2021

JOSE ARIMÂÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO TIUNICIPAL

R-:1,3rÍ,3Ja 'r3 s..,Élr,3 ds A.nr f,s! rcàc e Planêlanleôlc e Pubhcadã
. i'.i.ir -', ''àl l. ''c'.,.c 'r r,'te 

' ê lÃo'<Ia(áJ er...'gcí

DE 18 DE JUNHO OE 2021

RE\,',l)GA PORTÀRIA \r. r'1:t-;,i irL r2 UÊ rANÉtRO DÉ 2O2r É DÁ
: ]. ; I RAS I.iROVIDENCIAS

-ICSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES. Pr:re r-, r,i ,,,,.rDf,| de Santo Anlonro
.:: 1.1:'. É!râcc.,- Llà!ú fjriss. .. r,s. oe srâs alnburÇóes legars

Ri SOLVE

A'i,go I - REVOGAR. Portaria sob n" 11112021 de 12 de.ianêiro dã
2021 qle nome a c S, LUIS CARLOS REZENOE paía íesponder pelo
-.II:rlj Je SECRETARIO DE INDUSÍRIA E COMERCIO deslâ PÍeÍe(Uía

230 Assrnado Drgrtalmente

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SÊ

CUlilPRÁ.SE.

GABINEÍE DO PREFEITO

EÍú: 18 OE JUNHO DE 2021.



'1 -rpt ' r' r

Página 1

(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Sante lnô3
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Solicitação de Materiais , Serviços

RÊquisiÉo Rosponsável

0í633/2í EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAçÁO DE SERVIÇOS MARCENARIA

Oete

05t07t2021

Podar

ór9áo

Setor Solicitantê

Côntro d6 Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
í8 GABINETE DA SEC. VIÂCAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇÃO-DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÁO DE SERVIçO DE MÂRCENARIA, PARÂ COIIFECçAO, INSTATAÇAO E MANUTENçÃO CORRETIVA , COM FORNECIMENÍO DE
MATERIAIS É MAO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SÊCRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO E OBRAS

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do PÍodulo
Descriçáo Delalhada do Produto

Unidâd€ Qtdê Qtde Roc. C. Custo
ObsrrvaÉo

í 001.033.526 00037610 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL- DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALiDADES

MT2 200 0 18

2 001.033.527 229605-6 SERVICO DE MÂRCENARIA - PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 1000

Presidente Secretário

-n
a-a
z

!
=

(

0 18

Almoxarifado



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO D ESTE
Continuidade do progresso, de mãos da

Gestão 2O2ll2024
RUB

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO NO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secretarias que indiquem se há o interesse no processo

que teÉ início a partir do presente instrumento.

"Registro de preços para tutura e eventual contratação de empresa especializada na
prestaçõo de semiço de marcenaria, para confecção, instalação e manulenção
corretiva, com fornecimento de materiais e mão de obra, vkando atender as

n ec es sidades das s e creíarias. "

Edemar Menegassi
Secretario de ViaÉo Obras e Serviços Públicos

PoÍtaria 005/2021 de 01 de janeiro de 2021

I

ITEM COD. TCE DESCRTçÃO QUANT.

1 000376í 0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

"F z
/,"t1

2 229605-5 1086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E
FINALIOADES.

d
79

J.
h

COD. FORN.

1074

METRO
QUADRADO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7 362/0001 -90

PORTARIA N'. OO5/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4o - Revogarn - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFEI

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

JOSE ARTMATEIA VIEIRA
ALVES, Pref-eito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.
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Registradâ nâ secÍelaria de AdminrstraÇáo e Planeiamenlo e Publicâda
por ôfixaçáo em Iocal c,e costume. coníorme na lêgi§laÉo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUT,lANOS
PORTARh Ne. 003,/202r.

OE: 0t DÉ JA EIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES, Píeíeito Municipâl de Sanlo Antonio
do Leste, Estado de Mato GÍo§so. no uso de suas atnbuições legais.

RESOLVE;

Anigo l' - NOMEIA o Sr'. EOER LUIZ DE CASTRO, pãra respondeÍ pelo

CAígO dC SECRETARIO DE AGRICULÍURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desta Prefeitura, conÍorme Lei Munidpal nô 808/2020 de 13 de outubro
2020

Artigo 2o. Deteíminar â SecíetaÍiâ Muniopal de AdmrnrstÍaÉo e Planela-

mênto que lome as providências necêssáíias pâra a erecuÉo desta poÊ

taria

Artigo 30 . Esta Porta.ia entra em vrgor na dala de sua publicaçào.

AÍligo ,l' - Revogam - se as disposiçôes em conlÍàrio.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GAANETE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regrskada na secÍelaria de AdminislÍaÉo e Planejamenlo e Publicâda
por afixaÉo em local de coslume. coníoÍÍne âa legislaçáo em ügoí.

PREFEITURA,/RÉCURSOS I,IUMANOS
PORTARIA N'. 002/2021.

DE:0'1 DE JÂNÊIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS, PreÍeito Munrcipal cle Santo Antonro

do Lesle. E§tado dê Mato Grosso, no uso de suas alnbuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1'- NOMEIa a SÍ'. CLAUDILENE OLÍVE|RA SANTOS. pâía íes-
ponder pelo caBo de SEcRETÁRlo DE ÊDUCAçÃO E CULÍURA desta
PÍeíertuía. coníome Lei Municrpâl no 808/2020 de 13 de outubro 2020

Aítigo 20 - Determinar a Secíelaíia Muniopal de Admanislraçào e Planela-

menlo que lome as pÍoudênoas necessárEs pâía a execuÉo desla poí-

lana.

Artigo 30 - Este Poíeria enlÍa em v€or na data de sua publicaçào.

Artigo ito. Revogam - se as disposiçóes êm contIáÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO }IUNICIPAL

Registrada na secretaria cle AdministraÉo e Planeiamenlo e Publicada
poÍ aÍireÉo êm loqll de costume, coníorme na legislaçáo em vigoí.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/2021.

oEr 01 OE JANÉ|RO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeÍeilo Municipsl de Santo Antonio
do Leste, Éstado de Malo GÍosso. no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE:

A.ligo lo. NOMEIA o Sf. MARCOS OA SILVÂ ALVES. paÍa íesponder
pelo caÍgo de SECREÍARIO DE SAÚOE desta Prefeiluíâ, conÍorme o Lei

Municipal n'8082020 de 13 de oúubÍo 2020.

Artlgo ? - Oete.minar a Sesetaria Municipal de AdminislraÉo e Planeja-

mento que tome as pÍoviJênciãs necessárias paÍa a êxêcução desta por-

taÍia.

Arligo 3' - Esta Portaria entra em ügoÍ ne dala de sua publicâÉo.

Aílgo 4'. Revogâm - se as dasposiçÕes em contráno.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIúATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNTCIPAL

Regist.ada na secrelaíia de Adminislraçáo e Planejamento e Publicâda
por aÍxaÉo em localde costume. coníoame na legislaÉo em vigoa.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIÀ Nê. OOí202t.

DE: 01 DE JANEIRO OE 202'1.

JOSE ARlllAlEl,A vlElRÂ ALVES, PreÍeilo Municipa, cle Santo Antonro

do Leste. Eslado de Mato Gíosso, no uso de sues atÍibuiçóês lêgais-

RESOLVE;

A.tigo 1'. NOMEIA o Sr'. EDE|AR MENEGASSI, paÍa responder pelo

ca.go dê SEcRETÁRIO DE V|AÇÃO. OERAS E SERVIçOS PÚBLICOS

desta Preíeilura. coníorme Lei Munidpal no 8082020 de 13 cle outubío

2020.

Artigo 2ô - Deteímrnaí a S€cretana Muniopalde AdminÉlraçào e Planela-

me.rto que tome as providências neces§áfias paía ã execuÉo dêsta poí'

taria.

Aíigo 3" - Esta Ponanâ ent a êm ügor na dala dê súa publicaÉo.

Aíigo 4c - Revogam - se as disposiçóes em conlráÍio.

REGISTRÂ-SE

PUBLICA§E

CUÍI'PRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Ell: 0í OE JANÉ|RO OE 2021

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegislÍada na secretahô de AdíninisraÉo e Planeramento e Publicada
por aÍxaÉo em local cte cosluÍrlê, coníoÍme na legislaÉo em ú9oí.

dranomunropal.oÍg/muamm . r/v!t/w.amm oÍg,br 313 Assrnado Drg almentê

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 005/202't.

OE: 0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ÂR|MÂTEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Sânlo Antonao

do Lesie. Êstado de Malo Grossô, no uso de suâs atribuiçóes legals.

RESOLVE;

Aítigo í'- NOMEIA a SÉ. ROSANI MENÉGASSI ÀLVES. pa.a responder
peto caígo de SEcRETÁRro DE ASSiSIÊNCIA E AÇÃO SOCIAL desra

Píeíeiturã. contorme Lei Muniopal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN.TONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/000í-90

Página 1

Sollcitação do Materiais / serviços

Requisiçáo Rêsporuávêl

01832121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
D€scriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS MARCENARIA

Oatâ

05t07 t2021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

Obsorvação
coNTRATAÇAo oE EMPRESA ESpEctALtzADÂ NA PRESTAÇÁo DE sERVtÇo DE MARCENARTA , PARA coNFEcÇÀo, tNsrALÂÇÀo E MANUTENÇÀo coRRETtvA , coM FoRNEctMENTo DE
MATERIAIS E MÂo DE oBRA, VISANDo ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIÂ DE EDUCAÇÀO E CULTURA.

Itom Cód. Prodúo Cód.TCE D€scriçáo do Produto
Oescriçáo D€tslhada do Produto

unidedê Qtd6 Qtde Rsc. C. Cu§to
Observaçào

í 00t.033.528 OOO37Gí0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL- DOTIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIOA. COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS OOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MT2 250 0 12

2 001.033.527 22980s.5 SERVICO DE MARCENARIA - PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 720 0 12

Presidente Almoxarifado

PodaÍ

órgâo

Sclor Solicitento

Contro dr Custo

Pleca

Secretário

ffi



G OV ERN O MU N rC l PAL PirsAL:__
SANTO ANTONIO DO LESTEY*;._"&-
continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol ^uB:!@o4.do--Ge3táo 2O2 Ll2O21

solrcrrAÇÃo Dr rxcluçÃo xo pRocEsso E euANTrrATrvo

O setor de licitações solicita as secretarias que indiquem se luá o interesse no pÍocesso

que terá inlcio a panh do presente instrumento.

"Registo de preços para fulura e even ual confialaçdo de empresa especialhada na
prestaçdo de sembo de mtrcenaia, para conlecçõo, inslalaçdo e nanulençAo
correliva, com Íornecimento de nuteriais e mõo de obra, visando olendet a§

necessidades das secrcíarias.u

cr" uair "nd#ái dos sa nto.
\ocÍgtâria dc EducaÉo a Cultuía"'qfrffi#*'"

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRTçÃO QUANT

1 000376í 0 1074

METRO
OUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALÂCAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL . DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA. COM
FORNECIMENTO OE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS ÍPOS E FINALIOAOES.

950
l{r''o'

lq,*!*J"
2 22S605-5 1086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA . PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES,
Nto
\\g!,4



PTISÀL'

FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217.362/0001-90

PORTARTA N".002/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÀO E

CULTURA desta Prefbitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

RECISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume. conforme na legislação em vigor.

publicação.
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Regisúada na secÍetaria da ÂdminislÍação ê Planejamênlo e Publicadâ
poí aÍxaÉo gm locel dê coslume, cdlíorÍn€ na logidaçáo €m ügoÍ.

OE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE aRIXAÍE!^ VIEIRA aLVES, PrêÍêito Muncipâr dê Sánto Antoiio
(lo Lêsie. Estado de Malo Gíosso. no uso de st]âs alrlbuçÕês lêgars.

RESOLVEi

Aíligo í'. NOMEIÂ o Sl.. EOER LUIZ OE CASÍRO. pare raspondoí polo

ceÍqo dê SECRETÁRO DE AGRICULTTJRÂ TURISMO E MEIO AMBIÊN.

TE desla Píêteit'Jrá, coníoímc Là Muíiciprl no 80812020 dê 13 dê ôutubro
2020.

Anigo ?- DelormrnaÍ a SecÍ€tafla Municipál dê AdminisúaÉo e Planêjô-

menlo qúe lom€ as providêncies necessánas para a erecuç/ào d6sla por-

lane-

Artlgo 3'- Êsla PoÍtaÍie ent-a ern v€oí na dala de sua publicaçào.

Artlgo 4'- Rovogam - s€ as dispGiçôos êm conlrâdo.

REGISTRÂ.SE

PUBUCA.SE

cuxPR^-sÊ

GABII{EIE OO PRÊFEITO

Etl: 0l OE JANEIRO OE 2021

JOSE AftÍíAÍETA VIEIRÁ ALVÉS PRÊFEITO MUNICIPAL

RegsFàdâ na secrêlâna de AdminrsúâÇão e Planêiamenlo e Publicádâ

!oí afraçáo êm local de cDslume. coníorme Àa legigaÇâ) eín vtoÍ.

PREFEITURÂ./RECURSOS TIUMANOS
PORÍARtA No.002/2021.

OE: 0l DEJANEIRO OE 2021.

Í)SE ARllrAÍEl,Â vlElRÂ ALVES. PreÍerro Municapd d€ Sento Antonio
do Lsstê. Esladc dê Mato Gaosso, 

^o 
uso do suâs alÍrbúçÔo§ l€geis.

RÉSOLVE;

Aítioo 1o - NOMEIA a Sr'. CLAUOILEiIE OUVERA SA TOS. Ílaí. íos-
poôder pdo cargo ds SEcRETÁRlo oE EDUcAÇÃo E cuL'ruRA d6stã
PíêÍeilúa. coníoího Lor Muniipal no 80812020 do 13 do oulubro m20.

Artlgo ?. DotêíÍninar â SrrcÍêtaíia MunicipC do Mminist'€çào o Plancia.

mônto que lome âs providàrcjas nêcessáÍiâs pa.â â oxeqrçào dêste poí-

Ânigo 3. - E§ta Portaíia ênrrâ ê.n v§or na dala cle sua pudr.aÇào.

Artigo 4" - Revogâm - se âs oisposaçóês eÍn contÍáíio-

REGISTRA€E

PUBUCA-SE

CU PRA§E

GAEIIIETE OO PREFE]TO

Erl: ol 0É JANEIRO OE 2021

JOSE AÊtrATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

RêgislrEda na s€cÍolanâ d€ AóminrstraÉo e Planêiamento s PLrblicâdâ

por aÍlrâção om local d€ costum€. coníoímc nâ log'slaçáo êín vigoí.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUMANOS
PORT^RIÀ t.. 001/2021.

JoSÊ aRluAÍElA VIERA ALVES. Preíeato Àrunrcipal de Sanlo Antonio

do L6§le, Eslâdo dê Melo Grosso. no uso de suas airibuiçôês l€gais,

RESOLVE:

i Ardgo l' - NOMEIA o Sr'. ARCOS OA SILVA ALVES, pars rospondê.

i p€lo cargo d6 SECRETARIO OE sAÚoE dêsra Proíeirura. conÍo.me o Lêi

Municjpâl n.808i/2020 dô 13 d€ outubro 2020.

' arüOo 2' . DsteÍínrnâÍ â SecÍetaíia Munêpal de aõmúistíacão e Plânejâ-

mento que lome as provicêncras necessáfta8 para a êxêcuÉo desta po.
lãria.

Arügo 3'. Es!â Poítâria entía em vigoÍ nâ dâta dê suâ puuicaçào.

Artigo 4'. Rêvogam - se ôs disposiçôes eÍn co.|tráno.

REG!STRA§E

PUBLICA§E

CUUPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO

Elrr 0l DE JANÊIRO OE iO21

JOSE ÂRIIII.ÀÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rooislrada na sôqotana do Administrâção e Planejamenlo e Publicâdã
por afixação em locd do co§tumê. coníoíme na logrdaçáo om v€or.

OE:0Í D€ JANEIRO DE 2021.

JOSE ARMÂIEIA MSRA ALVES. Píêíeilo Mun,crpal de Sanlo Anlonio

do Lêsts, Eslado de Malo Grosso, no uso de srrâs ãtribuiçóês legâis.

RESOLVE:

Ardgo l'- NOMEIA o Sr. EDESAR llExEGASSl, perà íespon.leÍ pêlo

caígo de SECRETÂR|O OE V|AçÃO, OBRÂS E SÉRV|ÇOS PÜBLICOS

dêstâ Píeíeirurâ, conformê Lêr Muôioprl n'80&2020 dê'13 dc oulubro

2020.

AÍdlo 20 - Oet€ímrnsí a Sêcr€tana ÍUuniopal dê Admrnklrâçào ê Plan€iâ-

m€nlo quê lom6 as píovi,JêncEs necas3árias paa a execuÉo desta poÉ

lafta.

arüCo 3' - Esta Poítaaia entía €m vigor na data dê suâ publiasçáo.

Arügo 4'. Rovogam - s€ as disposiçôôs êm co.ltíá.o.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUÍUPRA.SE.

GASINETE DO PRÊFÉITO

EU: 0l OE JAIIEIRO OE 2021

JOSE ABMAÍETA VIEIRÂ ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Rêgistíâdâ na sêcíeBna de Mministl-àçao e Planejamênto e Publicâda
por aíxação êm locd dc co§tumê. confôímê nã lêgrCâçáo em v€or.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ÂRIMAIEIA VIERA ALVES, PreÍêito À/un cipal d6 Sântô anionro

do Leslê Estado dê Melo Grosso. nc Lrso de súas arrbu'çÕ€s l€ga,s.

RESOLVEi

^rüto 
í.- NOMEIAa SÉ. ROSAI{I IIENEGASSI ALVES. para responc,êí

pero câÍgo d6 SEcRETÀRro oE AssrsrÉNclA E ÀÇÂo soclAl d6sra

PreísituÍa. confoírne Lei Mtrnrcipal n' 80€/2020 dê 13 dê outubr. 20iD.DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

diaÍromunÊrpãl.o€/muâmín t www.emm,orq.br 313 Assrnaoc Oh(almênte

PREFEITURÁ./RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|Â t{.. 003/2021.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N..00512021.

PRÊFEIÍUR'JRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N.. 00612021.
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Solicitação do Matoriais / Saruiços

Requisiçáo Responsável

01627121 MARCOS DA SILVA ALVES
OescriÉo

PRESTAçÁO DE SERVIçOS MARCENARIA

Data

05t07 t2021

Poder

órgão

Setor Solicitante

CentÍo do Cwto

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÁO-DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE MARCENARIA , PARÂ CONFECçÀO, INSTALAçÁO E II/iANUTENÇÀO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MAO DE OBRÂ, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçâo D€talhada do Produto

Lrnidâdê Qtde Qtde R6c. C. Custo
ObsêrvaÉo

í OOí.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL. DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIOA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIOADES

MT2 300 0 11

2 oo1-039.s27 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA - PAPÁ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MÂIS VARIAOOS TIPOS E FINALIDADES

H 300 0 11

Presidente flo Almoxarrfado

(

F



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos d

Gestão 20ztl2024
om o povot

RS N'
RUB

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO XO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secretarias que indiquem se há o interesse no processo

que terá início a partiÍ do presente instrumento.

uRegistro de preços para futura e evenlual contratação de empresa especializada na
prcstação de semiço de marcenarta, para confecção, instalação e manutenção
corretiva, com tornecimenlo de materiak e mão de obra, visando atender as

n ec es s idade s das s ec retarias. "

da Silva Alves

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRTçÃO QUANT.

1 00037610 1074

METRO
QUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL. DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

3@

2 229605-5 1086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA. PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES,

,$,ü

Secretaria de Saúde
PortaÍia 00'l/2021 de 01 de julho de 202'l

3€o



PMSAL:-
FLS N"

ESTADO DE IVIATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

,J5

PORTARIA N" OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVET

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

.IOSE ARIMA IEIRA ALVES
PREFE,IT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 1'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAUDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021
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Regisfada ns s€c.eladâ de AdminislÉÉo s Plan€iamenro e Publicads
poí anxaÉo em locel dg costlme, coníorÍne na lêgislaçâo €m vi§or.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMÂNOS
PORÍAR|A N..003/2021.

OE: 0l DE JANEIRO O€ 202í.

JOSE ARllr TÉlÂ VIER AL\rES. Píeíeito Munlclpal de Sánto A.loôio
clio Leste. Esl,ado de Mato Grosso. no uso dê Êuâ§ alribuiçôê§ logeis,

RESOLVE;

Aítigo í'. NOMÉIA o S''. EDER LUIZ OÊ CASÍRO. pâra ísspondoí p€lo

cáTgo de SECREIÁRD OE ÀGRICULTURA TURISMO E MEIO AMSIEN.

TE desla Píeíeatura, confoÍme Ler Muniopel 
^o 

808/2020 de 13 de oul'rbío
2020.

AAigo f - 0et6rmrnar a SBcÍêtana Municipal õe Adminislraçáo e PlânêÉ-

menlo que toínê as píovroências necessánas para a sxocuçáo destâ por-

raria

Artigo 3'- Esta PodÂíia entia êm v€oí na data cle sua pudrcação.

Artlgo 4' - Revogam - s€ as dispGiçôes êm conlrário.

REGISIRÂ.SE

PUBUCA.SE

CUMPRA.SE

GAAINÉTE OO PRÊFEITO

Ell: 0í DÉ JANEIRO 0E À)21

JOSE AF'TIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO f,UNIOPAL

Registrâda na secretaíia de AdminÉlr8§áo e Plane,amenlo e Publicâda
por a,lxaÉo em local óe costume, coofoÍÍne na leg'slaçáo em úgoí.

OE: 0l OE JANÊIRO OÉ 2021.

JOSE ARIHATEIA VIEIRA ALVES. Prêíe,lo MunErpal cte Santo Anbniô
do L6ste, Estado de Malo GÍos§o. no uso dê suâs etrôurçêês l6geis-

RESOLVE;

AÍtigo'l'- NOMEIA e SÉ. CLÂUDILENE oUvElRÂ SANÍOS. para res-
pondor p€lo cargo de SEcRETÂRlo oE EoucAÇÃo E cuLTuFtA óo3tra

Prsturlura, conformo Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de oulubío 2020.

aítigo 1, - Oeterminaí a Sêcre6na Municipal de Administrsçào e Planeja.

lnenlo que lome a§ píovrdências necêssánas paía a exgcuçáo de§tra poÊ |

FLS N'

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. PIêÍeiIo M

do L6sle. Estado do Mato Gíosso. no uso d€ suas atribúi@es legais.

RESOLVE;

Artlgo 1" - NOMÊ|A o SÍ'. ITARCOS OA SILVA ALVES, para respoMeí
pêlo cârqo de SECRETÀR|O OE SAÚOE d€sra Prelêitura, conÍome o Lêi

Mun'cipalno 808/2020 do 13 d€ ourubro 2020.

Arügo 2. OêtêrÍninâí e Searetâriâ Municipal d6 Admnhtração o Ranoje-
m6nto quê loÍn€ es píoüdóncÊs nocêssáoa8 parâ e 6xêq4ào dê3ta poí-

târiâ.

fudgo 3'- EBtâ PodaÍiâ êírlíe êm vigoí na da!â cl6 sua pudicaçáo.

aíigo a'. Revogam - se as disposiçôG eín contéío.

REGISTRA€E

PUBLICA.SE

CUTUPRÂ.SE.

GABINEÍE OO PREFE|ÍO

E : 0í DE JANEIRO OE 2mí

JOSE ARIMATEIA MEIRÂ ALVES PREFE]TO MUXICIPAL

R€gisrada na sêcÍetar€ dê dministÍeÉo € Planejamerlo ê Puólacáda

poí âfixeção êm lccd de c,ostume. coníoíÍne na le!,61ação sm v,goÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..00í2021.

OE: 0l DE JANARO OE 202í.

JOSE ARIM TEIA VIEIR ALVES, Píeíoito Municipel {rê Sânto Ântonio

do Le6to, €stado do Mato Grosso. no uso de suas âtíibúi@s lêgais.

RESOLVEi

Ardgo l'. NOMEIA o Sf. ÉOEt AR MENEGA§§, para respond"í p€lo

CATIO dE SÉCREÍÁRIO DE VIAÇÁO. OARAS E SERVIçOS PÚBLICOS

d.Eta PícÍ.ilLrrà. coníôrmê Lêi Munrcipel n'808/2020 de 13 de outubío

m20.

Ârdgo ? - Oelômnar a S€cretiana Municjpal de AóminÉlração e PlaneP-

mento quê lomê âs provrd6ncrâs n€cossáíras pâÍâ a erocuçáo deste poí-

AÍüCo Í - Eía Ponana onra êm vooí n6 data de 3ua puuicáção-

Arügo a'- Râvogam - sê es cli3posr@s em crnráío.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUi'PRA€E
ÉíÉ,

Artigo 39- Esta Pcrtana entra em vrgor na dala d6 sua publicaÉo

Artigo 4'- Rev€am - se as dasposações em conlráno.

REGISTRA.SE

PUBUeÂ.SE

CUMPRA§É

GÀBNETE OO PREFEITO

E}l: 01 DE JAXE RO OE 2021

JoSE ÀRI'iATE|A VIEIRÂ ÂLVÊS PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N..006'2021.

0E: 01 0E JANEIRO OE 2021

R69§rÉda nâ sêc.otâna de Administ-.çào s Planêjamento e Pubticada i JosE ARlf,tATÊlA VIER^ ALVES, Prefeito Munic pal de Sanrô Anlonio

por a,iração em tocal de costume, coníoÍmê na lêOBlsçâo êm vigoí. i do Lôsl€, Eslado d6 Malo Grosso. no uso ds suâs alibuiçô€s legais.

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00'l/2021.

RESOLVEi

Àíllgo 1'. NOMEIA a SÉ. ROSANI MEIIEGASSI ALVES. para íêsponclef
p€lo csrgo d6 SEcRETÀRlo 0E ASSISTÊNCIA E AçÃO SOCIAL Õêsla

Pí€ísitura. cônlorm€ Ler Municioâl n" 80&2020 d6 13 d6 oulubro 202C.OE: 01 DE JANEIRO DE 2021

6ABINEÍE DO PREFEITO

Etl: 0l OE JAliÉlRO OE 2021

JOSE ÀAIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO ÍVIUMCIPAL

Reglstreds nâ sêcÍslátu d. AdminÉÍ'açáo e PlârÉjamenlo c Publicáda
por allxrÉo êm locd de coíumê. côíríoma na lêgislaÉo cm vigor.

drâíomunÉrpal.org/myêmm' wwy/.amm.org.br 313 Assinado DqrLâln1ênle

PREFEITUR'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA t{..0022021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rue 'â", 387 - Jd. Santa lnôr
GNPJ: 04.2í7.382000í-90

RequisiÉo

01620t21
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS MARCENARIA

Responsávql

ROSANI MENEGASSI ALVES

Dats

05107 t2021

PodeÍ

órgáo

Sêlor Solicitântê

Centro dr Custo

Pleca

Observeção
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÁO DE SERVIçO DE MARCENARIA . PARÂ CONFECÇÁO, INSTALAÇÁO E À'ANUTENçÂO CORRETIVA , COM FORNECIMÉNTO DE
MAÍERIÂIS E MAO DE OBRA. VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES OA SECRETARIÂ MUNICIPÂL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade otdê Qtde Req. C. Custo
Ob36rveÉo

í 00í.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTÂLACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MÍ2 50 0 15

2 00í.033.527 229BOS-S SERVICO DE MARCENARIA - PARÂ MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIAOOS TIPOS E FINALIDAOES

H 80 0 15

Presidente Secretário Almoxarifado
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Solicitação de Matoriais / Serviços

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
í5 GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadaflgq-qopIgyql-

Gestão 2o2tl2O24 nSN"

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO NO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secretarias que indiquem se há o interesse no processo

que terá início a partir do presente instrumento.

uRegistro de preços para fuluro e evenlual controlação de empresa especializada na
prestação de semiço de marcenaria, para confecção, inslalação e manutenção
corretiva, com lornecimenío de materiais e mão de obra, visando atender as

n ec es s idades das s e c rcíarias. "

/Vtt^^tga,v^- A)e
Rosani Menegassi Alves

SecretaÍia de Assistência Social
Portaria 006/2021 de 0l dejaneiÍo de 2021

ITEM COD, FORN. DESCRTçÃO QUANT.

00037610 1074

METRO
QUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL. DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

s0

2 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA . PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES.
&o

COD. TCE

1

'1086

HORA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE,;

Artigo lo - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÉNCIA E AÇÀO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de i3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
El\t: 0l DE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIMATEI IRA ALVES
PREFEITO ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Hlanejamento e Publicada por afixaçào em

local de costume, conforme na legislação em vigor.
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Reg6tracla na sêúetaria de AdminislraÉo e Planeiâmenlo e Puuicada
por aftaÉo em local de coslume. coníoíÍne na legrslação êm ügoí.

PREFEIÍURÂ"/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..003/2021.

DE: 01 DÊ JAi,lElRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VlÉlRA ALVES, P.eíeito Municipal de Sanlo Antonao

do Lestê. Estado de Mato Gíosso, no uso de suas ataibuiçóes legais.

RESOLVE:

AÍtigo 1' . NOMEIA o Sr'. EDER LUIZ OE CASTRO. para íêspondeí pêlo

CATqO dC SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO Ê MEIO AMAIEN.
ÍE desta Preíeilura coníorme Ler Munrcipal n" 808i/2020 de 13 de oulubÍo
202A

Artigo 20 . Dêterminar a Secrelaria Àrúnicrpal de Admin6traçáo e Plane,a-
mento que tome as pÍoüdêncjas nec€ssárias para a êxêcuÉo de§tã poÊ

tana.

Artigo 30 - Esta PoÍteria entra em úgoí na dala de sua publicáÉo.

Artigo 40 ' Revogam - sê as disposições em conlráío.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA.sÉ.

GABINETE DO PREFEIÍO

EiI: 0Í DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEI.A VIEIRA ÀLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regrstrada na secíetana de AclminislÍãÉo e Planeiamenlo e Publicecla
poí alSxaÉo em local a,e coslume. coníorme na legislaÉo em vigoí.

PREFÉIÍURÀ,/RECURSOS HU}IANOS
PORTARIA N.. 002,2021.

OE: 01 DE JAt'lElRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municipal de Sanlo Afltonio

do Leste, Éstado de Mâlo Gíosso, no uso de suas atnbuiçóes legârs.

RESOLVE:

Anigo 1'- NOMEIA a Sd. CLAUDILENE OLlvElRÂ SANTOS, paÍa res-

ponder pelo csrgo de sÉcREÍÁRlo oE EDUCAÇÂO E CULTURA desta
Prêíeilura. coníoÍme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubío 2020.

Anigo 2' - Detemrnar a Secretaria Munrcipal de Admrnrskaçáo e Planela-

mento que lome as píoudênoas necessáías paía a execuÉo desla poí-

tana.

Artigo 3ô - Êsla Ponaria entra em vigoí na data de sua publicaçào.

Anigo 4' - Rêvogam - se ôs djsposições em conlráno.

REGISÍRA€E

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GAAINEÍE OO PREFEITO

EM:01 DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍELA VIÉIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPÂL

Regislrâda na sêcrelaria cle AdministraÉo € Planejamento e Publicâóa

poÍ afxaçáo em local de costune. conÍofire na legislaÉo eÍn ügoa.

PREFEITUR.ÂJRECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N' OO1/2021,

DE: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Antonio
do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs atribuiçôes legajs.

RESOLVE;

Anigo í'- NOMEIA o Sr MARCOS DA SILVA ALVES, para.espondeí
pelo cargo de SECRETARIO DE SAÚDE desta Preíeitura, conforme o Lêa

Municlpal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Adigo f - Oelerminar a Seoetaria Murxcipal de AdÍninistraçâo e Planêia-

menlo que tome as provüências necessáÍias paÍa a erecuçáo desla poÊ

taíia.

Artigo 3' . Esta Ponâna entÍa em ügoí na data de sua publicaçáo.

Anigo 40. Revogam - se as disposiçÕ€s em conlráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABI ETE DO PREFEÍTO

EÍtl:0í OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMÂTÉI,A VIEIRA ALVES PREFÉIÍO MUNICIPAL

Regislrade oa secÍetarie de AdminislraÉo e Planejarn€nto e Publicada
poí afixaÉo em local de costume. conÍoíme na legislaçào em vtgoí.

PREFEITURÂ/REÔURSOS HUMÂNOS
PORÍAR|A tio. 005/202í.

DE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARlt'lAT€tÀ VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal de Santo Anto o

do Lêsle. Éslado de Malo Grosso. no uso de suâs alíibuações leqais-

RESOLVE:

Anigo t'- NOMEIA o Sí' EOEÍ{aR BENEGASSI. para íesponder pelo

caÍgo de SECRETÀR|O OE VIAÇÀO OBRAS E SERVIÇOS PÚALICOS

desta Prefeitura. crnÍorme Lei Municipal n'80E/2020 de 13 de outubro

2020.

Aítigo 2o - Deteíminar a SecÍetana Muniqpal de AdminislraÉo e Plenejâ'

, mento que tome as proüdênclas necessádas para a execuçào desta pôr-

tâíiâ.

i AÍligo 3o - Esta Ponana entÍa em ügor nâ dala de sua PutÍicáÉo
: Aíigo 4o - Revogam - ae as disposiçóes êm cont áÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

GUMPRA§E,

GABINETE OO PREFEITO

Elú: 01 OE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na secretana ale AdmrnislÍaÇáo e PlaÍ)êjamenlo e Publlcâda
por afixaÉo em local de costume, confome na legislaçáo em ü9oí

PREFEITURÀRÊCURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 006/2021.

OE:0í OE JAi{EIRO DE 2021.

JOSE ARIMAÍÉ|A VIEIRÂ ALVES, PÍêteito Municipal de Sanlo Antonio

do Lestê. Estado de Malo GÍo§so, no uso dê suas atnbuiçóe§ legais.

RESOLVE;

anigo í' - NOMÉ|A a SÉ. RosaNl MENEGASSI aLvES. para respondeÍ
peto cârgo de sEcREÍÁRlo DE ASSISTÊNC|A E AÇÁo soclAL dêsta
Preíetlura. cônÍorme Ler Muntopal n'808/2020 de 13 de oulubro 2020.

dranomumapal.oíght/amm . v,/\l,n !, amm.org.bí 3r3 Assrnado D€italmente
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AÍtigo 2'- Delermrnar a Secretaria Municipalde AdministíaÇáo e Planeje- , An.4o - Revogam - se as disposições em
mento que lome as p.ovic,ênoas necessárias paaâ â execuÉo desla por- i REGISTU-SE
taáa.

AÍligo 30 . Esta Ponaria entra em ügoÍ na data de suâ pubticaÉo.

Anigo /í'- Revogam - se as disposiçÕes em conlráíio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Elr: 0l OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIi'ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgist.ada na sêcíetariâ de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
poÍ afxaçéo em local c,e costume. conforme na legislaÉo em ügor.

PUBLICA-SE

CU}lPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 202Í

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô, OO7/2021.

DE: 0í OÉ JA|{E|RO DE 2021.

JOSE AR:MATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Anlonio
do Leste. Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVÉi

Artigo lo. NOMEIA o Sr'. ELCIO ROORIGUES OOS SANTOS. para Íes-
pondeÍ pelo caÍgo de SECRETARIô DE DESPORTO E LÁZER desla Pre-

íeitura. conío,Íne Lei Municipalno 808/2020 de 13 de oulubÍo 2020.

A.tigo 20 - Oeterminar a Sec.etaria Municipal de Administração e Planeia-
mento que lome as pÍoüdêndas necessárias paÍa a execuçáo desta poÊ
ta.ia

Anigo 3' . Esta Portaíia êntrâ em ügoí na data de sara publicaçâo

AÍigo 4' - Revogarn - se as disposições em conkário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.sE

CU[,lPRÂ-sE.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

Registrada na secÍêtaria de Administraçáo e Planeiamento e Pub,icadâ

por afxaçào em locál de costume, conÍorme na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A No.008/2021

JOSE ARIMATE[A VIEIRA ALVES PREFEITO àIUI'IICIPAL

RegislÍada na Secretariâ dê Administraçáo e Planejâmenlo e Publicâdâ

poÍ aíixaÉo em local de costume, conÍorme nâ legislâÉo em vigoa.

PREFEIÍURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 009/2021.

DE:01 oE JAN€|RO OE 202i.

NOMEIA o servidor VANDER FRANCISCO CARRIJO pera oxerceí o
ce.go dq COOR3ENAOOR OE ÁGUA E ESGOÍO € das outras provi-
dência6-

JOSE ARIMATEIA VlÉlRÂ ALVES, Preíeito Municipâl de Santo Antonao

do Leste. Eslado de Mato G.osso. no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

An. 1o - NOMEAR o seftidoÍ VANDER FRÂNCISCO GARRUO. para res"
ponder pelo caÍgo de COORDENADOR OE ÁGUA E ESGOTO oesra PÍe-

feilura Mun.opal.

AÍt.2" - DeleÍminaÍ a Secretaria lúuniopal de AdministraÉo e Planeja-

mento que tome as proüdéncias necessáÍias para a execuÉo desta por
taria

Arl. 30 . Esta Portaria entÍá em vigoí na dala de sua publicaçâo.

Art. 4o - Rêvogâm - sê as disposições em conlrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUi'PRA.SE,

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIi,lATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regislíada na Secrelaria de AdministÍação ê Planejamento e Publicâdâ
poÍ aÍixação em locãl de costume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
Eotral DE coNvocAçÃo N" ooi/2021

A Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Lesle - [,1T. por inteÍmédio

de seu repíesentante legâ1, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÉS - Pre-

, feito Municipal, CONVOCA o (a) cândidato {a) relacronado (a) no anexo I

I desle Edilal, aprovado (a) no PÍocesso Seleüvo Siínpliicádo n'0032019.
realizado eín 02/06i2019. lendo o resunâdo sido homologado em 17106/

2019. peÍa compa.ecer na COORDENADORIA DE RECURSOS HUUA-

NOS desla Prefeitura, no prazo de até 0/t (quatro) dias nos ho.ários de

expecÍienle i07h ás l3h). munidos de todos os documentos conslantes n0

mesmo item do Edrtal ê relaoonado no /qnexo Il deste edilal. para toma-
Íem posse em seus respeclavos cargos

Será considerado desistente e, poíanto eliminado do processo seletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) qúe não compaÍeceÍ (em) âté

a dala estabelecrda e munido dos c,ocumentos exigidos, podenclo a Pre-

feitura Munrcipâl de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxr-

mo(s) candidato(s) ap.ovados. obedecidà Íigorosameíle a ôrdem de clas-

siÍicáção.

oÉ:0Í OE JÂNEIRO OE 2021.

NOMEIA a servidora PAULÂ LAYSLANY OLMEIRA OELMON pâ.â êxêí-
cer o cargo de COOROENAOORA OE RECURSOS HUMANOS e dá ou-
tras píovidêncies.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ ALVES, P.êÍêito Municipal de Santo Anlonao

do Lesle. Estado de Mato Gíosso. no uso de siras atribuições legais

RESOLVE;

Art. 1o - NOMÉAR a servidoíá PAULA LAYSLANY OLIVEIRA DELMON.
paÍa respondeÍ pelo caÍgo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMA-
NOS desla Prefeitura Ml]nicrpal-

Art- 20 . Determinar a SecÍetaÍia Municipal de AdministraÉo e Planeia-
menlo que lome as providências necessá.ias para a execuçáo dêsla poí-

teria.

Arl- 3ô - Esia PoíaÍia enlra em vigoÍ na dala de sua publicação.

dranomunrcrpal.org/mUâ,nm . w\rw-amm.org br 3r4 Assrnado Drgrtalmenre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ : 04.2í7.3621000í-90

Solicitação de Materiais , Serviços

Requbição Responsávsl

0í619'21 EDER LUIZ DE CASTRO
O€scriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIçOS MARCENARIA

Date

05t07 t2021

Poder

órgào

Setor Solicitânte

Csntro d6 Cu3to

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E ii. AÍIiBIENTE

Observagão
CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIçO DE MARCENARIA , PARA CONFECçÂO. INSTATAçÀO E MANUTENçÁO CORRETIVA , COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MÃO DE OBRÂ. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂGRICULTURA E MEIO AMBIENTE .

Itom Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtds Rec C Custo
Observaçáo

í OOí.033.820 0OO37OíO SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - OO TIPO MARCENARIA, F BRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS ]VIÂIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDAOES

MT2 30 0

2 OO,t.Ot3.527 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COlu FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D H
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES
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GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dada
Gestão 2021,/ 2024

SANTO ANTONIO DO LESTE
o ovo!

FLS N'
RUB

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÂO XO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secretariÍs que indiquem se há o interesse no processo

que terá início a partir do presente instrumento.

«Registro de preços para futuru e eveníual contratação de empresa especializada na
prestação de semiço de mtrcenaria, para contecção, insíalação e manuíenção
corretiva, com fornecitmento de materiais e mão de obra, vkando aíender as

n e ces s idades das s e c relari as. "

iz de Castro
SecretáÍio , Turismo e Meio Ambiente

í de 0'l de janeiro de 2021

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRTçÃO QUANT.

1 00037610 1074

METRO
OUADRADO

SERVICO OE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E
MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

tu

2 229605-5 1086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA. PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E
FINALIDADES. 50
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de

outubro 2020.

Artigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

C;ABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREF

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçào em

local de costume, conforme na tegislaçâo emlvigor.

N{UNICIPAL



Rêgisrràda na secístària d6 Aomin,slração e PlaneJamenlo e Pubticada i JOSE ARtttATEtA VtEtRA ALVES. p.e,silo lvunrcrpat de Sanlo Anlonlo
por afixaÉo êín local d6 costumê. coníormê na legrsleÉo êm ígor. . do L6sle. Estedo d€ Mato Grosso. no uso d€ sua§ at buiÇóos tegais.

,t de Janeiro de 2021 . Jorôal Ofiod Elelrônlco dos MunicíÍi6 do Eltàdo de Mato Gíosso . ANO XV! | N. 3.638FLS N.

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUHANOS
PORTARTA N.. 00312021.

DE: 0t DE JANEIRo DE 202'l-

JOSE ÂRIMAÍElÀ VIEIR ALVES, Preíeilo Municipai atê S€nto Antonio
do Lestê, Estado de Mato Grosso. no uso de sLras at tbuiçôes tegais.

RESOLVÊ:

A.tago í". NoMEIÀ o sl-. EDER LUlz oE CASÍRO, para responder peb : A,ligo 3'' Estâ PÔílâia entra êm viqor na dale dê sue publicáÉo.

cáígo de sECREÍÀRO OE ÀGRICULTURÁ ÍUR|SMO E MEtO ÂMBtÉN-
TE deslâ Prêíàlura, coníoÍme Le, Muniopar nô 808/2020 de t3 de outubío
2020.

Anigo ? - Delerminar â SêcÍelâÍrâ Municipal do Admanislrâção e Plânejâ-
monlo qu€ loíne as prcvdéncias nêcossárias para a exêcuÉo d€slâ por-

!âriâ.

Àrtlgo 
'. 

Esla PortaÍiã êntra em vigoÍ aa dalâ dê §uâ publlcáçâo.

Attigo 4'- Revogam - so as disposrçõ€s €m corÍráÍio.

REGISÍRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E

GAAIi|ETE OO PREFEITO

ÊU: ol OE JANEIRO OE 2021

JOSÊ A UÂÍEIA VIEIRA ALVES PRÊFEITO IIUMCIPAL

Registrâcla na sêcÍêtaíia dê AdÍniôlstaaçà ê Plâneiamênto e Publicádâ
poÍ âfixaçáo em locel de @stume. coníorme na legislaçáo êm vi8oí.

RESOLVE:

Afügo l'- NOMEIA o Si'. lrÂRCOS OA SILVA ALVES. 9aÉ .6pondeí
p€lo câÍgo de SECRETÁR|O OE SAÚDE d€sta PrêÍ€iturs, conÍorme o Lei

Muniopal nô 808/2020 d€ 13 clê outubío 2020.

Ardgo 2'- Ootermrnâr a Secíêtaíiâ Muniopel ds Ac,minisl.aÉo 6 Planejâ-
meíto que tomô âs pÍovidências ôece§§árias paÍa â êxêcução clgstâ por-

taria.

Àrtigo 4'- Rêvosaín - se as disposições em contáro.

REGISTRA§€

PUSLICA§E

CUUPRÂ.SE

GASIIiIETE OO PREFEITO

ÉÍú: 0í 0E JA,aEIRO DE 2lnt
JOS€ ARIIIÁTETA UETRÂ ALVE§ PREFETTO |llluI{CIPAL

i RegrstraOa nâ secÍslaria ce ÊdministBçáo ê Plenelamênlo e Publa(Eda
' poí eíixaÉo sm locd de @slume. coníomê íâ legslaçáo om vgor.

PREFEITURÂ/RECURSOS XUiiANOS
PORÍAR|A N..002m21.

OE: 0'l OE JA EIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA aLVES. Písl€rlo Muõicipd de Sanlo Anlonao

do L€sle, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçô€s lêgais.

RESOLVEi

Aílgo 1'- NOMEIA a Sr'. CLÂUOILENE OUVEIRA SANTOS. para rss-
poncteí gelo cargo õ€ SECRETARIo oÊ EoucAÇÀo E cULTURA destâ

Prelêilu€. conÍoÍmê LsL Municipel no 608,2020 de 13 oe outubío 2020.

Aítigo , - DeteÍmrnâr a SecÍêtâna Municipal dê AclministíaÉo e Planera-

mento que tomê âs píovrdênciâs necessárias paíã â execúÇêo dosla poí-

Aálgo 3Ô. Esta Ponâíiá entra eín úqor nâ dãta dê sua publiceÉo.

Artigo,0". Rêvogam - se âs dis@siçies êm conlÍário.

REGISTRAFSE

PUBUCÀ§E

CUI{PRA€É

GABiIETE OO PREFEIÍO

Etí: 0'l DÊ JANEIRO DE 2021

JOSE Aro ATAA VIEIRÂ ALVES PREFEIÍO UUI{ICIPAL

RegÉt-âda ns s€cí€taaB dê AdminrllÍação e Hanqam€nto o Publrcadâ

poÍ afixaÉo em local de @slume. coír,oÍm€ nâ lsgidâCáo em vigoÍ.

PREFEITUR-A,/RECURSOS HUMÁNOS
PORTARIA N..001/2021.

0Er 01 OÉ JANEIRO OE 2021

PREFEITURA/RECURSOS HUIIANOS
PORTARTÂ t{., 005Í2021.

OE: 01 DE JAIARO OE 202í.

JOSÉ AEHAÍEIA VIEIRÂ ALVES. Proíoito M{rnicipâl d€ San|o Antoíio
do Le6le, Eôtâdo dê Mato Grosso, no uso de suas âiÍrbuieôes lêgais.

RESOLVE:

Artieo t'. NOMEIA o Sa. EOEMAR iIENEGÀSSI. paÍa respondeí Delo
cargo de SECRETÀRro DE vraÇÁo, OBRAS E sERvlÇos eÚBLrcos

desls Pr.íêúuía, conÍoÍme Le, MunicLpal n" 80&2020 dê 13 dê outub.o

2020.

arügo 2'- OetsÍmlnar a secreierie Municipal cle Adminislrâção o Plen€É-

m€nlo qu€ lom€ âs píoÀridêncrss n€@s3ánas pâra a exeqlção dosiâ r|of-

aíl€o 3'. Estâ Ponâíiâ entaâ em vigoí na dâta do sua publicâCáo.

Ardgo ó'- Revoqam - sê as disposiçFos em conlràfo.

REGISÍRA§E

PUBLICA.SE

CUÍ{PRA.sE

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVÊS PRÊFE'TO MUNICIPAL

Regislreds na sec.etânâ de AdminÉtreção e Plaôelamenlo e Pubhcáda

por afixâç.ão êm locd dê @slumê, cônÍorÍne na leglslação em vrgor.

PREFEITUR.ÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N'.006/2021.

; GAAINEÍE OO PREFEIÍO

r EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSÊ ARIIIATEIA VIEIRÂ AIVES. PrêÍeío MunrcDâl dê Sanro Anlonio

do L€slo, Esleclo de Malo Grosso, no uso da sues alíbuçóes legais.

: RESOLVEi

i AÍtlgo 1' - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVÊS. país íespondef
i pelo caÍgo de SECRETARIO DE ÁsslsÍÊNclÀ E AÇÀO SOCIAL oeste

Proíeilura. conÍormê Lei Muniopãl n" 808/2020 de 13 de oulubro 2020.

diâíromrncrpal.oag,/ml/amín . \rfllw.âínm.org.bí Àssrnado DigiialrreNtê



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação do Mate?iais / Serviços

Requisiçáo Rêsponsáv6l

01618121 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
DescriÉo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MARCENARIA

Oata

05to712021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
CONTRATAÇAO-DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE MARCENARIA, PARA CONFECÇÁO, INSTALAÇÁO E MANUTENçÂO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MAO DE OBRA, VISANDO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANçAS ,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Oêtalhada do PÍoduto

Unidade Otde Otdo Rec. C. Custo
Observação

í OOI.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E I\iIONTAGEM EM GERAL - DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONÍAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MT2 30 0

2 00't.033.527 22960s.s SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 50 0 7

Presidente o Almoxarifado
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Setor Solicitante

C€ntro ds Custo
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadaEirsnm-g,J2ay9l-

Gestão 202112024 6-S l"' ,{-}
RU

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO NO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secretÍriÍs que indiquem se há o interesse no processo

que tení início a partir do presente instrumento.

«Registro de preços para tuíura e eveníual contrdlação de empresa especializoda na
presíação de semiço de marcenaria, para conÍecçdo, instalaçdo e manulenção
corretiva, com fornecimento de tnateriak e mão de obra, visando alender as

neces§idades das secrclarias. "

Davi aulo Correia da Silva

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRTçÃO QUANT.

1 00037610 1074

METRO
QUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

7

229605-5 'í 086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA . PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES.
50

Secretário dê Economia e Finanças
Ponâda 00412021 de 01 dejaneiro de 202í

0
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2I 7.362/0001-90

PORTARTA N'.004/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA. para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

r'
_/\ ^r'JOSE ARJMATEWVIEIRA ALVES

PR,EFEtTo.xtUNTCTPAL
,/','

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



i) Fotocôpia da Cartêiía dê Trabalho ê comprcvante de rnscriçáo no Pls./

PASEP:

j) Fotocópia legi€l da CNH se Íor o cãso.

h) Comprovante de examê de saúde flsica ê mental (exâme ÍÍÉdico) ne'
cessário ao desempenho das íUnçôes inerentes ao cargo pretendido:

l) Deda.açáo negaÍva de acumúlaçáo de caígo público ou de condiçôes
dâ âqrmdâÉo empaíada pela ConstituiÉo Federal;

m) Dedaraçáo de nâo est r.umpnndo sançào por inadooeidade. aplicada
por qualquer óígào público €lou entidade da esíera íederal. esladual ê/ou

muniqpal (declarado pelo própÍio côndidato e com firma reconhecida);

n) Deda.aÉo. de próprio punho. de não teÍ sdo dêmitido do serviço pü
blico poÍ motivo lusto. ou de náo leí sido exonêrâdo a bem do serviço pu-

blico, nos úllimos 05 {cjnco) anos.

o) Oedaraçào de Bens;

p) CoÍnprovante de abeÍiuía de conta, em agência bsncária na qual 8 Pre-
íeituÍa de Santo Amonio do Leste mantém convênlo para recetÍmenlo de

úêditos salaÍiais; ê
I

q) Não RegistÍar antecêdenles criminais oú estar íBpondendo pelos cÍi- I

PREFEITUR'JRÉCURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÀO N" 001i2021

A Prefeituía Munropàlde Santo Antonio do Lesle - MT. por inlermédio de

seu rep.esentante legal. Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALES - PíeÍeF

to Municipal. CONVOCA os (a) cãnddatos (a) relaoohados (a) no anexo

I deste Edilal. apÍovados (a) no Procêsso Seletivo Samplifcado no 004,/

2O2O. íeelizedo em 07107/2020, tendo o íesullado sido homologado em 28/
0712020, para compaíêcêÍem nesra COORDEI{AOORIA DE RECURSOS

HUMANOS desta Prefenura. no prâzo dê até (X (quatÍo) dias nos hoÍárÉ

os de expediente (07h às 13h). munidos de lodos os doq.rmenlos conslan-
tes no mesmo item do Edital e relaoonado óo Ânero ll deste êdilal, para

lomerem pos§ê em sêus aespêclivos caÍgo§.

Será considêíado desislente e, poÍlanto eliminado do processo sêlêlivo

srmplilicado. o(s) candidato(s) convocado(§) que náo comparecer (em) atê

â dâta eslabeleqda e munrdo dos docuftentos exigrdos. podendo a Pre-

ertuÍa Municipal de santo Anlonro c,o Lesle - MT convocáí ois) o(s) próxi-

mo(s) candadato(s) apíovados. obedeclda rigoro§amÊnte a ordem de das-
siÍicaÉo.

l\raiores informaÇões podeíáo ser obtidas iunto à Coordenadoíia de Recur-

sos Humanos desta Preaenura em horório de expedaentê.

Gabinele do Preíeío Muniqpal de Saoto Anlonio do Le§le, ao 0'l dia do

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ÂLVES Prereiro Âruaicipa,

ANEXO I

TECNICO EM ENFÉRMAGEM
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
02 LUZIA TAt

ANEXO II

DO EOÍTAL DE CONVOCAÇÂO N.001/2021.

1 - Para tomaÍ pos§e, o cândidato deverá apÍesenlar docurnenlaçâo (o.i-

ginal ou fotocópia autenticada) que comprove

a) Comprovanle de Éscolandade/Pré-Requisilos exigi(,os parâ o câígo.
apresentado em úa original ê íolocopa oú cópia aulenticada em carlório

b, Comprovante de Residêncja:

c) Folocópia legivel da Ceíidão de Nasomento ou Casamenlo.

d) Fotocópia da Cenidáo dê Nâsomeí:lo clos flhos menores dê 18 anos e

Certeira de vacina dos filhos até 05 anos de idade (se hower)i

e) CPF dos Ílhos caso houver;

t) Fotocôpia do Íitulo de eleitoí e CeÍtidáo que compÍove nào ter sotido
puniÉo políüca - ceÍiidáo original emitida pela justiça eleitoÍal:

g) FolocóÍra do Ceíificâdo de Reseívislâ. pa.a os candidâlos do sero
masculinoi

hl Fotocópia do RG e CPF do candidâto e do cônjuge (se casado),

i) Fotoúpia da Câneira dê Tíabalho e comp.ovante dé inscÍição no Pl§
PASEP,

j) Fotocôpia leglvelda CNH se foÍ o câso;

k) Cornprovsnte de exame de saúde íisica e menlal (exame médico) ne.
c€ssáÍio ao desempenho dÊs funçôes inerentes ao cârgo p.elendido:

l) DeclâraÉo negaliva de aclrnulaÉo de cargo púdico ou de coôdiçó€s
da acrmulaÉo ampa.ada pela ConstituiÉo Federal;

m) DeclaraÉo de náo estar cumprindo sanÉo poÍ inidoÍleidade, aplicada

poa quâlqueí órgáo públlco e/ou entidade da esíera Íederal. esladualê/ou
munrcrpal (declaíado pelo própíio candidato e com Íirma reconhecida).

n) DedaraÉo. de próprio punho. de não teí súo dêmitido do serviço pu-

blico poÍ moüvo juslo. ou de náo ter srdo eronerado a bem do seNiço prr-

blico. nos últimos 05 (cinco) ânos.

o) Deda.âÉo de Eens;

p) Comprovanle de abertura de conta. ern agênoa bancária nâ qual a Pre'
Íeitura dê Santo Antonro do Lesle mantém convênio para íecebimeolo de

cíéditos salariais. e

q) Nào Regisuaí anlecedentes mminais ou eslar Íespondefldo pêlos cn-
mes conla: o Patíimônao. AdministraÉo. Fé Pública. os coslumes e os pre-

üstos na Lei nô 1.343 de 23108/2006 (tÍafco de entoÍpecentes), comprova-

do auavés de Cerlidão Ciül e Cnminal.

Í) Grtíos documentos quê a Âdmini§faÉo iulgar necessáÍio:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N". 00/t/2021.

DE: 01 OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES. Preíeúo Muniopal cle Santo Anlonio

I dO Lesle, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas alribuiçõ$ legais.

I RESOLVEi

i Aítigo l'- NOMEIA o Sf. OAVIO PAULO CORREIA oA SILVA. para res-
: psúêr pêlo caígo de sEcRÊTARlo DE ECONOMIA E FINANÇÀS desta

I PreíeiluÍa, coníorÍÍre Lei Municipal n" 808,/2020 de 13 de outubro 2020.

aítigo ? . Delerminaí a SecÍelaÍia Mun,crpal de AdminislÍaÉo e Planela-

menlo que lome as pÍovióênoas necessárias paía a execuÉo desla poÊ

taria.

A.tigo 3c - Está Poílariâ êntÍa em ügoÍ na dalâ dê suâ publicaÉo-

i ÂÍtigo ao . Revooam - sê as disposiçóes em coôlrário-

i necErRlse
PUBLICA§E

:rcu PRÁsE.

. cletNEre oo pnEre[o
gn, Ol Oe.lAlglnO Oe ZOZr

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

4 de Janeiro de 2021 . JoÍnal Ofcjal BêtÍónico do3 Munidpios do Estado de Mato Grosso ' ANO XVI I N' 3.

11es coola: o PatÍimônio. Administrâçáo. Fé Públicâ, os costurÍEs e os píê.

\-,vislos na Lei ho 1.343 de 23/08/2006 lkefco de enlorpecentes) comprova-

do através de Cenidáo Ciul e Cnmnd.

r) Outros documentos que a AdminrslÍaÉo julgaí necessàho.

d:enomuniopal.org/ml/amm . \,w 
^/.amm 

or9-br 312 Assinaclo Drgrtalmente
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Regrstrâda nâ secÍetaria de AdminislraÉo e Planeiamento e Publicâda
poÍ alixaÉo em local cle costúme. coníoÍrne na lêgrslaçào em vrgor.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMAT'IOS
PORTARTA N.. 00v2021.

oÊ: 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIà,ÂTEIA VIEIRÀ ALVES, PreÍeilo Municipâl de Sânto Antonio

do Le§te, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atnbuiçóes legais.

RESOLVE:

Artigo 1e . NOMÊ|A o Sr'. EDER LUIZ DE CASTRO, parâ Íespoodêr pêlo

caTgo de SECRÉTÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.

TE desla P.eÍeilura. conÍoÍme Lei Municrpal nô 808/2020 dê 13 de oulubío

2020.

Artigo 2'- Dêlerminar a SêcÍetaria Municipal de AdministraÉo e PlaheF-

meoto quê tone as pÍoüdência§ necessáÍias para a execuçáo de§ta poí-

lana.

ÂÍtigo 3ô - Esta Poataíia êntra em úgoÍ na data de sua publicâçáo.

AÍtigo 4' - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

\ REGISTRASE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINEIE DO PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO IíUNICIPAL

Registrada na secíetaria dê AdministÍaçào e Plaoejamento e Publicada
poÍ afxeÉo em locel de coslume. coôÍo.me nâ lêgisleÉô êrh vigor

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES, P.eíeilo Municipal de Santo Antonio

do Leste. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atÍibuiçÔ6 legâis.

RESOLVE;

Arlieo Í'- NOMEIA o Sr'. MARCOS OA SILVA ALVES, pa.a íesponder
pelo cârgo de SECRETÁR|O DE SAÜDE destã Preíeitura. coníorme o Lei

Municipal n' 608n020 de 13 de oüubro 2020.

A.tigo 2' - Deteíminaí â SecÍêtana Municipal de Adminisltaçáo e Planeja-

menlo que tome as proüdêocias nec€ssâíias para a execuçáo desta poÊ

laria.

Anigo 3' . Esla Portana enlÍa em vigor na data de súâ publicâÉo.

AÍtigo ia' . Revogam - se âs disposiçóes em conlrááo.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

cumPRA-sE.

GAEIiIETE DO PREFETTO

EM: 0t OE JAIEIRO OE 202í

JOSE ARIMAÍÊIA VIEIRA ALVES PREFEITO I{UNICIPAL

Regislrada na secÍetana de AdmiÍiistíaÉo e Plânejamento e Publacada

poí áÍxaçáo êm local de costume. coníorme na legislaÉo em vrgoÍ

PREFEITURÀIRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 00t2021.

DE: 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíêito Munic,ipal de Santo Anlonio

do Lesle. Eslado de Mato G.osso. no uso dê suâs alribuiçóes legais.

RESOLVÊ;

AÍtigo l' - NOMEIA o Sf. EOEÍ{ÀR MENEGASSI. páía íespondeí pelo

cargo de SECRETÁR|O DE V|AÇÀO. OSRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desta PÍefeitur-a, co6ío.rne Lei Municipal no E0E/2020 de 13 de outubro

2020.

Artlgo 2' . O€terÍÍ nar a SecÍelaíia Munidpal de AdminÉt aÉo e Planeja-

mento que tome as píoüdéncras necessáaias paÍa a etecuÉo desla por-

taria.

Aílgo 3'. Esta Ponaria enra em ü9or ôa dala de sua publicáçlo.

Arti0o 4' - Revogem - se âs disposiçóes em contÍário.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E,

GABI'IETE DO PREFEITO

E[r: 0í DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIÍrlATElA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Rêglstrâda na secíeladâ dê AdministÍaÉo e Planeiamento e Publicáda
por afraçáo em localde co§tumê, coníorme nâ lêgi8laÉo em vigor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N". 006/202Í.

OE:01 OE JANEIRO OE 2021

Aítlgo 1ê. NOMEIA a SÊ. ROSANI MENEGÂSS| ALVES. para responder
pero caÍgo de SEcRETaRTO OE ASSTSTÊNCIA E AçÁO SOCIAL desra

PrêÍêiturâ. coníorme Lei Munropal n'808/2020 de 13 de oulubro 2020.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N' OOZ2021,

oE: 0í OE JANEIRO DE 202'1.

JOSE ARIMÂTElÀ VlÊlRA ALVES, PÍeÍêito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Eslado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1o . NOMEIA a S'. CLAUoILENE OLIVEIRA sANTOs. para res-

ponder pelo cãÍgo de SECRETÁRlO DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta
Prefeituía. conlo.me Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubío 2020.

Aítigo ? - DelerminaÍ a Secíetana Muniqpal de AdmrnistÍaçáo e Plâneia-

mento que tome as p.oúdéncias necessárias para a erecuç.ão desta por-

taíia-

Artigo 3Ô - Ésta Ponana enlra em ügor na data de sua publicâçáo.

Artigo 4' . Revogam - se as dasposições em contíário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JAl.lElRO OE 2021

JOSE ARI.IiATEI,À VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPÀL

Registíâdâ na secÍetaria de AdministreÉo e Planejámenlo e Publicáde , JOSE ARIiIATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito l\runiopal de Sanlô Anloniô
por afixaçáo em locâl de costume, coníorme na lêgislaÉo em vigor. . do Lesle. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alíibuições legais.

RÊSOLVE;

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 001/202r.

DÊ: 01 OE JANEIRO DÊ 2021.

óraíomunropâl.oíg/muamm . wlw.amm.org,bÍ 313 Assrnado Dgitalnrenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Requisiçáo Respomável

01317121 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Dascriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVTÇOS MARCENARTA

Data

o5to712021

Podôr

órgâo

Sotor Sollcitântê

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE OASEC. MUN. DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. iiUN. DESPORTO E LAZER

Obeervação
CONTRATAÇÁO-DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE MÂRCENARIA, PARÂ CONFECçÀO, INSTALAÇÃO E MANUTENçÁO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MAO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIÂ MUNICIPAL OE DESPORTO E I.ÁZER,

It m Cód. Prodúo Cód.TCE D€sqiçáo do PÍoduto
Dêscriçáo Dgtslhada do Produto

Unidado Qtde Qtde Rsc. C. Custo
Observagáo

í 00I.033.526 OoO378ío SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL- DO TIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB iilEDIOA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

MÍ2 100 0 24

2 00í.033.527 229805.6 SERVICO DE IúARCENARIA - PARA iTANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE l\rATERlAlS, PARÂ MOVEIS D
OS MAIS VARIADOS TIPOS E FINALIDADES

H 300

Presidente Secretário Almoxarifado

Solicitação do MatoÍiais , Serviçoa

024

Er[



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos da
Gestão 2O2L/2O24 FLS

RUB

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO NO PROCESSO E QUAI\TITÂTIVO

O setor de licitações solicita as secretarias que indiquem se há o interesse no processo

que terá inicio a partir do presente instrumento.

"Registro de preços para futuru e eventual conlrutação de empresa especializada na
prcstaçõo de serviço de marcenaria, para confecção, instalação e manuíenção
corretiva, com fornecimento de maleriais e mão de obra, visando atender as

neces s idade s das s ec retarias. "

Elcio Rodrigues dos Santos
Secretario de Desporto e Lazer

Potlatia 00712021 de 0'l de janeko dê 2021

SANTO ANTONIO DO LESTE

,!"

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRIçÃO QUANT.

1 00037610 1074

METRO
QUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL - DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E
MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

)oo

229605-5 r086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E
FINALIDADES.

300

)e-
e5

Ie I

\

2



FLS N"

ESTADO DE IMATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N'. OO7/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 202t.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sr". ELCIO RODRIGUES
DOs SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura. conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessá,rias para a execução desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria enra em vigor na data de sua

publicaçào

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE.I EIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em
local de costume, conforme na legislação em úigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

CUMPRA-SE.
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A.tigo ? - Dêtêrm naí a S€cÍetaÍa Municrpal de Àdministraçáo e Plane|a- : Art- tl. . Rêvogam - sê âs disposiçÉes em conl.ário.
Ínênto qúe tome as prov,dêncks necessárias para a erocuÇâo dsslâ por- i neetsf*Oa
taíia.

Artigo 3'- Eslâ Ponana ent'a eô v,goÍ na clata de sua pudrcãçáo.

Artlgo 4". Rovogam - sê as disposiçõês om conHrio.

REGISTRÂ"SE

PUôUCA.SE

CUMPRA§E

GAAI}{ETE OO PREFEIÍO

EÍ: 0t OE JANEIRO DE 2021

JOSE AFüXAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO UiTI(IPAL

Registredâ nâ sêcíetarie c,ê AdminrslraÇào e Planeiamênlo e Publicada

poÍ afrxaçáo em locâl ce coslumê. conÍome na legigação êm ugor.

FLS N"PUBLICA.SE

cutttPRA.sE

GAEINEÍÉ DO PREFEITO

Elr: 0t DE JAtlElRo DE 2o2'l

JO§E AR'MATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regastrada nâ Secíetaria de Admrnislía€o e Plenejamento e Publicâda
poa aÍixaÉo em locd de costume, conÍorme ne legislaçio em vigoÍ.

PREFEIÍURâJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N!.007/2021.

OE: 0'l OE JANEIRO DE 2021,

JOSÊ ÂR|UÂTEIA VIEIRÂ ÂLVES, PÍeÍeilo Muni.jpal de Santo Anlok,
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso dê suâs âtíbu:çôês legâis.

RESOLvEi

AÍtigo l'. NOMEIA o S.'. ELCIO RODRIGUES OOS SANTOS, paÍa r€s-
pondÊÍ pelo cargo de SEcRETÁRlo oE oESPORTO E LÂZER d6§ra Pro-

íeiluía, conÍomo Lêi Mun'dpâl no 808/2020 de 13 de oulubío 2020.

Anigo ?. Oêtêímrnâí a Sêcretana Municipal a,o Administação o Plaíei&
mênio que tomê es prcvidêociss necêssáÍias para a execuÉo dê6ta poí-

Arllgo 3'. Eslá PonâÍiâ entÍê em úgor na dâta de sua pubficáção.

Aítigo 4' . Revogam - se as disgosiçóês ern conléóo.

REGISÍRA.SE

PUAUCA.SÊ

CUMPRÂ€E

GABINETÊ OO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DÉ 202í

JOSÊ ARIÍ{ATEIA VIEIRÀ ALVÊS PREFEITO MUNICIPAL

Rogistrada nâ sêcístanã de aomiôrslraçào ê Planeiamenlo e Publrcada

por aÍxação em local dê @stume. conlormê na l€gislaçéo 6m vigoÍ.

PREFETTURA,iRECURSOS HUMANOS
PORÍARtA N.. 008'2021

DE: 01 OE JANÊlRO OE 2021.

NOMEIa e seívhorâ PAUL LAYSLA Y OLIVEIRA OEL}IOT{ pôrd àxor-

c.Í o c.ígo d. COORDEi{ADORA DE RECURSOS HULAl,lOS . dá ou-
trâ6 providanclas,

JosE ARlllAÍELA VIEIRÂ ALVES, P.6Íeilo Municlpd do Sânlo AnloÍ o
do Lesle, Eslsdo.ie Malo Grossô. no uso do srÉs atribuiçõs§ legâis.

RESOLVEi

ArL 1'- NOMEÂR e seívldo.a PAULÂ LAYSLAíY oUvElRA OELiTON.

pãrâ rêspondeí p€lo caÍgo de COoRDENADORADE RECURSOS HUMA-

NOS destâ PreÍ€rtura Mu.icipal.

arl ? - DetgímnaÍ a Secretana Municipel cle Adminrslr.çào s Planoia-

mento que lom€ es píovidênciâs necossáíiâs parâ â êxocuÉo do6la poÍ_

laria.

AÊ 3'- E§le Poíaíia ênira em úgor na dala de súe publicaçào.

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTÂR|A N".009/2021.

OEi 0í DE JANEIRO DE 202'1.

NOMEIA o ssNidor VANOER FRÂNCISCo CARRIJO p.r. ere.cer o
cargo do COORDEIAOOR OE ÀGUA E E§GOTO e de3 outr.s provi-

dôncl...

JOSE ARIMATáA VIERA ALVES, Píeíeito Municipal dê Senlô Antonio

do L6sle. Esliactc c,e Mato Gíosso. no usô de suâs âlibuiÉ€§ l€gais.

RESOLVE:

Aí. 'lô. NOMEAR o servdor V NDER FRÂ}ICISCO CARFUO. Dara res-

pondoí poio cârgo de cooRoENAooR oE ÂGUA E EsGoTo desta Prê.

íeitura Munici9al.

ArL 2. - Dêlsrmneí e Secrêl3.ie Muniopâl dê Adhinistraéo 6 PlenoJa-

monto quo loÍno as providéncias nscessáíias para a exocuçào dêsta poí-

taria.

aal. 3'- Estâ Poíaria entra em vigor ne dâta dê sue publrcaç5o.

ArL a'- Revogâm - se as dlapoalçõês em conúá.|o.

REGI§TRA§E

PUBLICA.SE

CUÍÚPRA§E

GÂBINETE OO PREfEIÍO

EÍ{: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMAÍÉA V!EIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

R€gi6tÍadô nâ Sêcrêtaíia de Aom,nÉlrâçáo e Planeiâmeílto ê Publicâda

por âíixeÉo em locd rl€ cosume. coníoÍme na leglslação em v§or.

PREFEITURÂ]RECURSOS HUIiANOS
EotrAL DÉ coNvocAçÀo N'ooti2o21

A Preíêitura Municipal de Sânto Ànlonio do Lesle - MÍ. por intetmédio

de sôu ropresêntanl6 lêgal. Sr. JOSE ARIMÀTEIA VIEIRÂ ÀLVES - Píe-

í€ito Mtlnicipâ|. CONVOCA o {a) candidato (e) íelacionâdo (â) no anexo I

d€sts Edild. apíovado (a) no P.ocásso Sdelvo SimpliÍcado n'003/2019

rêalizãrlo oíi 02./06/2019, lêndo o íosuliâdo edo homologâdo êm 17106/

2019, para compareceí n3 COORDEITADORLA D€ RECURSOS HUMA-

NOS daata P.aí6ilura, .o prazo de .tô 04 (quôtío) di.! nos horános de
gxpêdieôte (07h âs 13h). mundos de todos o§ documontos consiantas no

Ínê6mo rtem do Eorlal 6 r€lacpnádo no Anexo ll dssts edilâ|, paía loma'

rem posse em seus ÍesPectrvos cargo§.

Seíá consrcj6Íado desislente e, poÍtanto eliminado ío pÍocesso selelivo

smplifcado o(s) cendidato(s) convocado(s)que náo compârôce. (emi aló

a dara estabdêcrda e munido dos documenlos ex€idos. podendo a P.e-

fBrtura Municipd d€ Santo Anlono óo Lê§te - MT convocar o(s) o{s) prôd-

mo(§) când6álo(§) âprovados, obaóocide íigoÍosamonte â ordêm dê êlas_

silicaçào.

dlaÍromunÉlPâl.org/muâmm. ww*.aín,oag.bí 3'4 Assrnado 0agrlalmerle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiaia / Serviçoa

RequisiÇáo Responsável

01616'21 JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Descriçáo

PRESTAÇÁO OE SERVIÇOS MARCENARIA

Data

o5to7 t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
1 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Observação
CONTRATAÇÃO-DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE MARCENARIA, PARA CONFECÇÁO, INSTALAÇÂO E MANUTENÇÁO CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS E MAO DE OBRA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO,

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtds Rec C. Custo
Obsarvaçáo

I OOí.033.526 000376í0 SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO, PRODUCAO E MONTAGEM EMGERAL-DOTIPO MARCENARIA, FABRICACA
O, INSTALACAO E MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEOIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS IUAIS VA
RIADOS TIPOS E FINALIDADES

0

2 oo't.033.s27 229605-5 SERVICO DE MARCENARIA - PARA MANUTENCAO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA MoVEIS o
OS MAIS VARIAOOS TIPOS E FINALIDAOES

H 250 0

Presidente Se

n
a

'n
t-
@
2

vc
E

§

MT2 250 1

1

Almoxarifado



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dad o
Gestão 20 2ll2O2 4 FLS N'

SOLICITAÇÃO DE INCLUÇÃO NO PROCESSO E QUANTITATIVO

O setor de licitações solicita as secÍetarias que indiquem se há o interesse no processo

que tení início a partir do presente instrumento.

"Registro de preços para fulura e eveníual conlratação de empresa especializada na
prcstação de serviço de rnarcenofia, para confecção, instalação e monutenção
correíiva, com fornecimento de materiais e mão de obra, visando atender as

ne cessidades das s ecr eíarias. "

José Arimateia ü Alves
Prefeito M

SANTO ANTONIO DO LESTE

ITEM COD. TCE COD. FORN. DESCRTçÃO OUANT.

1 1074

METRO
QUADRADO

SERVICO DE CONFECCAO, INSTALACAO,
PRODUCAO E MONTAGEM EM GERAL. DO TIPO
MARCENARIA, FABRICACAO, INSTALACAO E

MONTAGEM DE MOVEIS SOB MEDIDA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MOVEIS DOS MAIS
VARIADOS TIPOS E FINALIDADES.

2 229605-5 1086

HORA

SERVICO DE MARCENARIA. PARA MANUTENCAO
CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
PARA MOVEIS DOS MAIS VARIADOS TIPOS E

FINALIDADES.

So§\r

00037610

Qfi

J*C



GOVERNO MUNICIPA
PMSAL.

FLSN" q+
dua. brro,nrlrlt--s SANTO ANTONIO OO LESTE

Continuidacle do progresso, de Ínãos dadas com o povo!
Gestào 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 075/202I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PR"EFEITO

,XMO SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender ao pedido. onde nos solicita disponibilidade financeira para a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de marcenaria, para confecção, instalação e

manutenção corretiva, com fornecimento de materiais e mão de obra, visando atender as

necessidades das secretarias, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe
rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,05 de julho de 2021.

DAVID CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNtctpAL DE EcoNoMtA Ê FTNANÇÁS

PORTARIA N'. 0042021 DE 0v0tt202l
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Emisero
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c6n7m21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :65
Órgão :02 PODER D(ECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEIAMENTO

FUNfio'04 Administração
SUBFUNÉO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
PROJETO AIVIDADE : 2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
Fonte de Recurcos : O.1.OQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 32.128,51

zúu
cRc .MT 76221 5

Atenciosamente,

Coorde

CPÍt 378.266.461-20

de.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Código da.Ficha : 25
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :02 GABINETE DO PREFETTO

FUNçÃO :04 Administração
SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5OO2 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

PRO]ETO ATIVIDADE : 2OO5 GESTAO DO PODER EXECUTIVO CENTRAL

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

W 2021

o5n7rN21

a
sda luc"

cRC.MT o07622100s

CPF: 378.256.46 r'?'1

Coorde on de

Rua Primavêra, 959 - Jardim Bêm Mvêr
042173620001-90 ExeÍcicio:

Emissáo i

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

É

Saldo Orçamentário : 213,08

Atenciosamente,



FLS N"

w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

o4217§2/o0o1-9o Exercício

' Emissáo

2021

o5B7tm21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 729
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 Desporto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA : 5013 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

PROJETO ATIVIDADE :2072 GESTÃO DE DESPORTO E LAZER

ELEMENTO : 3.3.90.39.0OOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA tUR
Fonte de Recursos :0.1.0Q0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 36.018,58

s
RC-MT 007622/o0s

Atenciosamente,

Coord

CPF:378.266.461-20

de
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver
o4217§21m1-* Exercicio:

Emissão

2f,21

wo7rN21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO :

SUBFUNÇÃO :

PROGRAMA :

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO :

Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

111
02 PODER EXECUNVO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

04 Administração
123 Administração Financeira

5OO5 GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA
2O2O GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
o.1.oqo

Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 9.346,00

ade
dt 9A

cRc- 76221Oos

Atenciosamente,

Coord ori

CPçt 178.256.467'aO

F

I
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem VI\€r
o4217§zw1 -g Exeícicio:

Emissâo

m21

o5!o7tw21 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 69O
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃo :20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal
PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

PRO]ETO ATIVIDADE : 2068 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR

Fonte de Recursos :0.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 69,34

on e
(Mú

cRc-MÍ 007622 /0os

Atenciosamente,

Coorde

CPt: 378.266'461-20

idade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

:
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042173tr,210ú1 -9o Exercicio

Emissáo

m21

05t0712021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page 1

492
02 PODER EXECUNVO
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 Assistência Social

241 Assistência ao Idoso
5OO9 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2059 GESTÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.39.0oOUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA IUR
0.1.o00
Recursos Ordinários

Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:

SUBFUNdO:
PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

Saldo Orçamentário : 3.240,35

CR MT OO 221005

Atenciosamente,

Coord

CPFt 178.266.461-20

ade

Prezado(a) Senhor(a):

í
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 146
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESTÃO DA SAUDE COM QUALIDADE
PROIETO ATTVTDADE : 2160 GESTÃO DA SAUDE COM QUALTDADE

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
Fonte de Recursos :0.1.0?0

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos -

Saúde

Saldo Orçamentário : 1.080,12

fla

-MÍ 7622100s

W 2021

wo7m21

e

Atenciosamente,

Coorde

CPt: 378.266'461-20

PT,lSAL:-
r.s H" 64
RUB J&{n 

n"ÂOA

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía, 959 - Jardim Bem Viver
04217§z(ml -w Exercício:

Emissão :
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Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Mver

o42j7 Zoml-w Exercicio

Emissão

2021

o5to7t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 366
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNÇÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAçÃO r CUlrUnn
PROTETO ATTVTDADE : 2036 GESTÃO DA EDUCAÇÃO e CULTURA

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :0.1.010

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos -
Educação

Saldo Orçamentário : 1.831,26

.MÍ OO7, l0o5

Coord

CPÍ: 378.266.461-20

W

t

Atenciosamente,
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Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

- Código da.Ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNçÃO :

SUBFUNçÃO :

PROGRAMA :

PRO]ETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:\- Fonte de Recursos :

Fonte Descricão:

601
02 PODER EXECUTIVO
09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

15 Urbanismo
452 Seruiços Urbanos

s011 GESrÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVrçOS URBANOS

2062 GESTÃO DE VIAçÃO, OBRAS E SERVrçOS URBANOS

3.3.90.39.0oOUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
o.1.oqo

Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 1.128,69

fl
Izait

c 007 00s

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.266.461-20

tq

W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Mver
Mzt7§Zm1-{ Exercício:

Emissão :


